
TERESINA - PI

12

Quinta-feira, 14 de fevereiro de 2008 - Nº 29

os candidatos nem a utilização de qualquer material de consulta.
15.20.1 Na prova subjetiva e na prova prática, não será permitida a comunicação entre os
candidatos nem a utilização de códigos comentados anotados ou comparados, anotações
pessoais, manuscritas ou impressas, súmulas, jurisprudências, revistas, livros de doutrina,
livros de modelos de petições, dicionários ou qualquer outro material de consulta, abrindo-
se exceção à consulta a legislação não comentada, não anotada e não comparada, impressos
da Internet (somente atualizações dos códigos e leis), códigos, leis de introdução dos
códigos, exposição de motivos, instruções normativas, regimento interno, simples remissão
a artigos (ex.: vide artigo 2 da Lei nº  8.112/90), simples utilização de marca texto ou traço ou
índice e/ou índice remissivo, vedado o exame de súmulas.
15.21 Será eliminado do concurso o candidato que, durante a realização das provas, for
surpreendido portando aparelhos eletrônicos, tais como bip, telefone celular, walkman,
agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador, máquina de calcular, máquina
fotográfica, controle de alarme de carro etc. bem como relógio de qualquer espécie,
óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro
etc. e, ainda, lápis, lapiseira/grafite e/ou borracha.
15.21.1 O CESPE/UnB recomenda que, no dia de realização das provas, o candidato
não leve nenhum dos objetos citados no subitem anterior.
15.21.2 O CESPE/UnB não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos
ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem
por danos neles causados.
15.21.3 Não será permitida a entrada de candidatos no ambiente de provas portando
armas. O candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação.
15.21.4 O CESPE/UnB poderá submeter os candidatos ao sistema de detecção de metal
no dia de realização das provas.
15.22 Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do concurso público
o candidato que, durante a sua realização:
a) for surpreendido dando ou recebendo auxílio para a execução das provas;
b) utilizar-se de livros, máquinas de calcular ou equipamento similar, dicionário, notas
ou impressos que não forem expressamente permitidos ou, ainda, que se comunicar
com outro candidato;
c) for surpreendido portando telefone celular, gravador, receptor, controles remotos,
pagers, notebook ou equipamento similar bem como relógio de qualquer espécie,
óculos escuros ou quaisquer acessórios de chapelaria, tais como chapéu, boné, gorro
etc. e, ainda, lápis, lapiseira/grafite e/ou borracha;
d) faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das
provas, com as autoridades presentes ou com os demais candidatos;
e) fizer anotação de informações relativas às suas respostas no comprovante de
inscrição ou em qualquer outro meio, que não os permitidos;
f) recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização;
g) afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal;
h) ausentar-se da sala, a qualquer tempo, levando a folha de respostas ou o caderno
de textos definitivos;
i) descumprir as instruções contidas no caderno de provas, na folha de respostas ou
no caderno de textos definitivos;
j) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido;
k) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria
ou de terceiros, em qualquer etapa do concurso;
l) não permitir a coleta de sua assinatura e/ou de sua impressão digital.
15.23 No dia de realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da
equipe de aplicação destas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes
ao seu conteúdo e/ou aos critérios de avaliação e de classificação.
15.24 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual,
grafológico ou por investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito,
suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso público.
15.25 O descumprimento de quaisquer das instruções supracitadas implicará a
eliminação do candidato, constituindo tentativa de fraude.
15.26 O candidato deverá manter atualizado seu endereço perante o CESPE/UnB,
enquanto estiver participando do concurso público, por meio de requerimento a ser
enviado à Central de Atendimento do CESPE/UnB, e perante a Comissão do Concurso,
se selecionado. São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos advindos
da não-atualização de seu endereço.
15.27 Os casos omissos serão resolvidos pelo CESPE/UnB junto com a Comissão do Concurso.
15.28 Legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste edital, exceto a listada nos
objetos de avaliação constantes deste edital, bem como alterações em dispositivos legais e
normativos a ele posteriores não serão objeto de avaliação nas provas do concurso.
15.29 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas
por meio de outro edital.
16 DOS OBJETOS DE AVALIAÇÃO (HABILIDADES E CONHECIMENTOS)
16.1 HABILIDADES
16.1.1 As questões da prova objetiva poderão avaliar habilidades que vão além de
mero conhecimento memorizado, abrangendo compreensão, aplicação, análise, síntese
e avaliação, valorizando a capacidade de raciocínio.
16.1.2 Cada questão da prova objetiva poderá contemplar mais de uma habilidade e
conhecimentos relativos a mais de uma área de conhecimento.
16.2 CONHECIMENTOS
16.2.1 Na prova objetiva, serão avaliados, além das habilidades, conhecimentos,
conforme especificação a seguir.
DIREITO CONSTITUCIONAL: 1 Constituição: fontes, conceito, objeto, classificações e
estrutura. 1.1 Supremacia da Constituição. 1.2 Aplicabilidade e interpretação das normas
constitucionais. 1.3 Vigência e eficácia das normas constitucionais. 1.4 Evolução constitucional
no Brasil. 2 Direito constitucional positivo. 2.1 Constituição como sistema de princípios. 2.2
Princípios constitucionais. 2.3 República. 2.4 Federação. 2.5 Estado democrático de direito. 2.6
Tripartição de poderes. 3 Direitos e garantias fundamentais. 3.1 Direitos individuais. 3.2 Direitos
sociais. 3.3 Nacionalidade. 3.4 Direitos políticos. 4 Organização do Estado. 4.1 Federação. 4.2
União. 4.3 Estados federados. 4.4 Distrito Federal. 4.5 Municípios. 5 Intervenção federal. 6
Administração pública. 7 Organização dos poderes. 7.1 Tripartição das funções estatais. 7.2
Função legislativa, executiva e judiciária. 7.3 Critérios de classificação. 7.4 Distinções. 7.5 Processo
legislativo. 8 Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário. 9 Poder constituinte. 10 Controle da
constitucionalidade das leis. 11 Funções essenciais à justiça. 12 Defesa do Estado e das instituições
democráticas. 13 Tributação e orçamento. 13.1 Sistema Tributário Nacional. 13.2 Finanças públicas.
13.3 Orçamentos. 14 Ordem econômica e financeira. 14.1 Princípios gerais. 14.2 Atividades
econômicas. 14.3 Política urbana. 14.4 Política agrícola e fundiária agrária. 15 Ordem social. 15.1

14.5 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer
palavra ou marca que o identifique, sob pena de ser preliminarmente indeferido.
14.6 Se do exame de recursos resultar anulação de questão integrante de prova, a
pontuação correspondente a essa questão será atribuída a todos os candidatos,
independentemente de terem recorrido.
14.7 Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito oficial preliminar de
questão integrante de prova, essa alteração valerá para todos os candidatos,
independentemente de terem recorrido.
14.8 Todos os recursos serão analisados e as justificativas das alterações de gabarito
serão divulgadas no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/
pgepi2008 quando da divulgação do gabarito definitivo. Não serão encaminhadas
respostas individuais aos candidatos.
14.9 Não será aceito recurso via postal, via fax, via correio eletrônico ou, ainda, fora do prazo.
14.10 Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos ou recurso de
gabarito oficial definitivo, bem como recurso contra o resultado final nas demais fases.
14.11 Recursos cujo teor desrespeite a banca serão preliminarmente indeferidos.
14.12 A forma e o prazo para a interposição de recursos contra os resultados provisórios
nas demais fases será disciplinado nos respectivos editais de resultados provisórios.
15 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
15.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o concurso público
contidas nos comunicados, neste edital e em outros a serem publicados.
15.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os
atos, editais e comunicados referentes a este concurso público no Diário Oficial do
Estado do Piauí e divulgados na Internet, no endereço eletrônico http://
www.cespe.unb.br/concursos/pgepi2008.
15.3 O candidato poderá obter informações referentes ao concurso público na Central de
Atendimento do CESPE/UnB, localizada no Campus Universitário Darcy Ribeiro, Instituto
Central de Ciências (ICC), ala norte, mezanino – Asa Norte, Brasília/DF, por meio do telefone
(61) 3448 0100 ou via Internet, no endereço eletrônico http://www.cespe.unb.br/concursos/
pgepi2008, ressalvado o disposto no subitem 15.5 deste edital.
15.4 O candidato que desejar relatar ao CESPE/UnB fatos ocorridos durante a realização
do concurso deverá fazê-lo à Central de Atendimento do CESPE/UnB, postar
correspondência para a Caixa Postal 4488, CEP 70904-970; encaminhar mensagem pelo
fax de número (61) 3448 0110; ou enviá-la para o endereço eletrônico sac@cespe.unb.br.
15.5 Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários
de realização das provas. O candidato deverá observar rigorosamente os editais e os
comunicados a serem divulgados na forma do subitem 15.2.
15.6 O candidato poderá protocolar requerimento relativo ao concurso. O requerimento
poderá ser feito pessoalmente mediante preenchimento de formulário próprio, à
disposição do candidato na Central de Atendimento do CESPE/UnB, no horário das 8
horas às 19 horas, exceto sábados, domingos e feriados.
15.6.1 O candidato poderá ainda enviar requerimento por meio de correspondência, fax
ou e-mail, observado o subitem 15.4.
15.7 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas
com antecedência mínima de uma hora do horário fixado para o seu início, munido
somente de caneta esferográfica de tinta preta, fabricada em material transparente,
do comprovante de inscrição ou do comprovante de pagamento da taxa de inscrição e
do documento de identidade original. Não será permitido o uso de lápis, lapiseira/
grafite e/ou borracha durante a realização das provas.
15.8 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos
Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de
Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte brasileiro;
certificado de reservista; carteiras funcionais do Ministério Público; carteiras funcionais
expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de
trabalho; carteira nacional de habilitação (somente o modelo com foto).
15.8.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos
eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais
sem valor de identidade, nem documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados.
15.8.2 Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem
protocolo do documento.
15.9 Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento
de identidade original, na forma definida no subitem 15.8 deste edital, não poderá
fazer as provas e será automaticamente eliminado do concurso público.
15.10 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas,
documento de identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado
documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo,
noventa dias, ocasião em que será submetido à identificação especial, compreendendo coleta de
dados, de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.
15.10.1 A identificação especial será exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação
apresente dúvidas relativas à fisionomia ou à assinatura do portador.
15.11 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do certame, o CESPE/UnB poderá
proceder à coleta da impressão digital de todos os candidatos no dia de realização das provas.
15.12 Não serão aplicadas provas em local, data ou horário diferentes dos
predeterminados em edital ou em comunicado.
15.13 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após
o horário fixado para o seu início.
15.14 O candidato deverá permanecer obrigatoriamente no local de realização das
provas por, no mínimo, uma hora após o seu início.
15.14.1 A inobservância do subitem anterior acarretará a não-correção das provas e,
conseqüentemente, a eliminação do candidato no concurso público.
15.15 O CESPE/UnB manterá um marcador de tempo em cada sala de provas para fins
de acompanhamento pelos candidatos.
15.16 O candidato que se retirar do ambiente de provas não poderá retornar em hipótese alguma.
15.17 O candidato somente poderá se retirar do local de realização das provas levando
o caderno de provas no decurso dos últimos quinze minutos anteriores ao horário
determinado para o término das provas.
15.18 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação
das provas em razão do afastamento de candidato da sala de provas.
15.19 Não haverá segunda chamada para a realização das provas. O não-comparecimento
a estas implicará a eliminação automática do candidato.
15.20 Não será permitida, durante a realização da prova objetiva, a comunicação entre


